
Segunda-feira, 24 de abril de 2023.

Curso presencial

A Escola Judicial divulga a lista de selecionados do seguinte curso:

PDG- Oficina Liderança Inovadora

Período de realização: 03 de maio de 2023

Horário: 09 às 12 e de 13 às 17 horas

Local: Sala Multimeios da Escola Judicial 

Nº Nome do servidor Lotação

1 ALDIR CLEBER DURAES NASCIMENTO VT de Januária

2 ANTONIO FERNANDES Núcleo do Foro de Uberlândia

3 CRISTIANO CARNEIRO DA FONSECA Secretaria de Engenharia

4 CYNTHIA PEREIRA DA SILVA Diretoria de Orçamento e Finanças

5 ELIMARY BORBA NASCIMENTO DE OLIVEIRA VT de Curvelo

6 EURO GARCIA LOBATO JUNIOR VT de Ribeirão das Neves

7 FERNANDA FREIRE FONSECA Secretaria de Saúde

8 FLAVIA CERQUEIRA MINDELLO Secretaria de Apoio Judiciário

9 GLACIELA PATRICIA CHAVES DE FREITAS GOMES 1ª VT de Barbacena

10 GLAUCIA DE CASSIA FRANCO Secretaria de Auditoria

11 KATIA VIEIRA DE OLIVEIRA 1ª VT de Juiz de Fora

12 LEILA BATISTA MIRANDA VIEIRA Secretaria de Documentação

13 LEONARDO REZENDE SILVEIRA VT de Ponte Nova

14 LUCIANA VILAS BOAS PACHECO Secretaria de Processo Judicial Eletrônico, e-

Gestão e Tabelas Unificadas

15 MARCIA CAROLINA MARRA DE OLIVEIRA Secretaria de Sistemas

16 MAURO ANTONIO DE MELO PINHEIRO Diretoria de Tecnologia da Informação e 

Comunicações

17 MIRIAM MARTINS RODRIGUES Núcleo do Foro de Varginha

18 NEUBER TEIXEIRA DOS REIS JUNIOR VT de Cara;nga

19 OTMAR MARTINS PEREIRA JUNIOR Diretoria de Tecnologia da Informação e 

Comunicações

20 PATRICIA DE OLIVEIRA BARBOSA ALVES Núcleo do Posto Avançado de Piumhi

21 ROBERTA MENDONCA E SILVA 35ª VT de Belo Horizonte

22 RODRIGO INACIO MAGALHAES FERREIRA Diretoria de Tecnologia da Informação e 

Comunicações



23 RUBIA MARCIA RAMOS Secretaria de Infraestrutura Tecnológica

24 SAMARA VILELA DE SOUZA GONCALVES LIBORIO Secretaria de Dissídios Cole;vos e Individuais

25 SONIA MARIA DA FONSECA 2ª VT de Formiga

O preenchimento das vagas obedeceu ao critério de ordem de inscrição, com prioridade

aos gestores pré-inscritos.

Critérios para aprovação: frequência de 100% e participação nas atividades propostas

durante o curso.

“Art.  79.  O  inscrito  para  participar  de  evento  interno  poderá  desistir  de  sua

participação, mediante justificativa expressa, em até 5 (cinco) dias da data marcada

para realização (art. 63 da Resolução GP nº 82, de 6 de outubro de 2017)”. 

O pedido de cancelamento de sua inscrição deverá ser feito através do envio de e-

mail para  formad@trt3.jus.br  com a maior antecedência possível.

Atenção:

Nos dias do curso, os participantes deverão registrar a frequência por meio de assinatura

em lista de presença nos dois turnos.

Não fará  jus ao recebimento das diárias  o  servidor  que estiver  em gozo de  férias,  ou

usufruindo licenças nas hipóteses previstas no artigo 6º, §2ºda Resolução nº 159/2015 do

CSJT.

Escola Judicial do TRT-3ª Região
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